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PORTARIA Nº 1758/GR/UFFS/2021, DE 16 DE JULHO DE 2021 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 2527/GR/UFFS/2022 

Designa membros da Comissão responsável pelo 

procedimento de heteroidentificação dos 

candidatos concorrentes à vaga de estágio na 

modalidade Estágio Não Obrigatório para atuação 

na UFFS, criada pela Portaria nº 

1757/GR/UFFS/2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão responsável procedimento de heteroidentificação, 

complementar à autodeclaração dos candidatos negros, necessário para a comprovação da 

condição Étnico-racial dos candidatos concorrentes à vaga de estágio na modalidade Estágio Não 

Obrigatório para atuação na UFFS, criada pela Portaria nº 1757/GR/UFFS/2021. 
NOME  SIAPE  CAMPUS/UNIDADE  FUNÇÃO  

Marlova Andreia Bosetti 3215979 Reitoria Presidente 

Tulio Sant´Anna Vidor 1905977 Reitoria Vice-presidente 

Pablo Lemos Berned 1913289 Cerro Largo Titular 

Demetrio Alves Paz 1334435 Cerro Largo Suplente 

Jacir Gaio 1801586 Chapecó Titular 

Loivo Antonio Lemes 1779901 Chapecó Suplente 

Daniel Francisco de Bem 1837873 Erechim Titular 

Daniele Rosa Monteiro 2398387 Erechim Suplente 

Eloir Faria de Paula 2382596 Laranjeiras do Sul Titular 

Everton Vieira Martins 2139997 Laranjeiras do Sul Suplente 

Emerson Martins 1809185 Realeza Titular 

Andreia Florencio Eduardo de Deus 1911243 Realeza Suplente 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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